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PORTARIA Nº 590, DE 4 DE ABRIL DE 2023

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso da competência que lhe
foi atribuída pelo decreto de 22 de novembro de 2022 publicado no DOU n° 219 de 22 de
novembro de 2022, e tendo em vista o que consta nos Processos nº 23069.192820/2022-
43 e 23069.192824/2022-21, resolve:

Art. 1º Conceder pensão à(o) EVANGELINA PELUSO DE MIRANDA, na qualidade
de companheira(o) do aposentado JORGE EMMANUEL FERREIRA BARBOSA, ocupante do
cargo de Professor do Magist. Superior - Titular, matricula Siape 310030, do quadro de
pessoal desta Universidade, falecido em 16/11/2022, com fundamento no inciso IV do art.
3º da Portaria SGP/SEDGG/ME Nº 4645/2022, c/c art. 1º, inciso VI, da Portaria ME nº
424/2020 c/c o art. 217 da Lei nº 8.112/1990, e artigo 23 c/c o artigo 24, da Emenda
Constitucional nº 103/2019;

Art. 2º Conceder pensão à(o) MARIA GUIOMAR SCERNI BARBOSA, na qualidade
de cônjuge divorciado com percepção de pensão alimentícia estabelecida por decisão
judicial do aposentado JORGE EMMANUEL FERREIRA BARBOSA, ocupante do cargo de
Professor do Magist. Superior - Titular, matricula Siape 310030, do quadro de pessoal desta
Universidade, falecido em 16/11/2022, com fundamento no inciso II do art. 3º da Portaria
SGP/SEDGG/ME Nº 4645/2022, c/c art. 1º, inciso VI, da Portaria ME nº 424/2020 c/c o art.
217 da Lei nº 8.112/1990, e artigo 23 da Emenda Constitucional nº 103/2019;

Art. 3º Os efeitos desta Portaria retroagem a data do óbito (16/11/2022).

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

PORTARIA Nº 593, DE 4 DE ABRIL DE 2023

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que consta do Processo nº. 23069.000372/2022-61, resolve:

Retificar a Portaria nº 1.639 de 30 de setembro de 2022, publicada no Diário
Oficial da União nº 190, Seção 2, datado de 05/10/2022, que concedeu pensão à RUTH
BORGES DE ARAUJO, onde se lê: "RUTH BORGES ARAUJO", leia-se: "RUTH BORGES DE
A R AU J O " .

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

PORTARIA Nº 598, DE 4 DE ABRIL DE 2023

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso da competência que lhe
foi atribuída pelo decreto de 22 de novembro de 2022 publicado no DOU n° 219 de 22 de
novembro de 2022, e tendo em vista o que consta nos Processos nº 23069.153481/2023-
61, resolve:

Art. 1º Conceder pensão vitalícia à ELZINEIDE GOMES MOTA PERES, na
qualidade de cônjuge do(a) ex-servidor(a) AYR VICENTE PERES, aposentado(a), ocupante do
cargo de Assistente de Laboratório, matricula Siape 309412, do quadro de pessoal desta
Universidade, falecido em 09/12/2022, com fundamento no inciso I do art. 3º da Portaria
SGP/SEDGG/ME Nº 4645, de 24 de maio de 2022, c/c o art. 217 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e art. 23 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de
2019;

Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a data do óbito (09/12/2022).

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

PORTARIA Nº 600, DE 4 DE ABRIL DE 2023

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso da competência que lhe
foi atribuída pelo decreto de 22 de novembro de 2022 publicado no DOU n° 219 de 22 de
novembro de 2022, e tendo em vista o que consta nos Processos nº 23069.150284/2023-
90, resolve:

Art. 1º Conceder pensão vitalícia à DIRCE CARVALHO E SILVA, na qualidade de
cônjuge do(a) ex-servidor(a) MAXIMIANO DE CARVALHO E SILVA, aposentado(a), ocupante
do cargo de Professor do Magisterio Superior - Titular, matricula Siape 309904, do quadro
de pessoal desta Universidade, falecido em 22/12/2022, com fundamento no inciso I do
art. 3º da Portaria SGP/SEDGG/ME Nº 4645, de 24 de maio de 2022, c/c o art. 217 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e art. 23 c/c art. 24 da Emenda Constitucional nº
103, de 12 de novembro de 2019;

Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a data do óbito (22/12/2022).

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

PORTARIA Nº 606, DE 5 DE ABRIL DE 2023

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições
legais, estatutárias e regimentais; Considerando o que dispõem os parágrafos 1º e 2º do
artigo 14, e o artigo 17 do Estatuto; Considerando as prescrições contidas nos Artigos 33
e 37 do Regimento Geral da Universidade; Considerando o que prescreve o Regulamento
Geral das Consultas Eleitorais - RGCE, aprovado pela Resolução nº 104, de 03 de dezembro
de 1997, do Conselho Universitário; Considerando o resultado final da consulta à
comunidade universitária, com o objetivo de identificar as preferências com respeito à
escolha do Chefe e Subchefe do Departamento de Enfermagem, do Instituto de
Humanidades e Saúde da UFF - campus Rio das Ostras; e Considerando o que consta do
Processo nº 23069.159453/2023-57, resolve:

Art. 1º - Designar, a partir de 08/04/2023, MARCELA DE ABREU MONIZ,
Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº. 3569172, pertencente ao Quadro
Permanente da Universidade, para exercer, com mandato de 2 (dois) anos, a função de
Chefe do Departamento de Enfermagem, do Instituto de Humanidades e Saúde da UFF -
campus Rio das Ostras.

Art. 2º - Esta designação corresponde a função gratificada - código FG-1.

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA

DESPACHO DE 5 DE ABRIL DE 2023

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso da competência
subdelegada pela Portaria MEC 928, de 05/12/2022, resolve, sobre afastamentos no
Exterior, Autorizar:

FABIO BARBOZA PASSOS, Professor do Magistério Superior, para participar do
"THE 28th NORTH AMERICAN CATALYSIS SOCIETY MEETING", em Providence, Estados
Unidos, de 16 a 25/06/2023, trânsito incluso, com ônus UFF (diárias - Fonte Tesouro 100).
Dec. 1.387/95, art. 1º - IV. (Proc. 23069.154541/2023-62).

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
PORTARIA DE PESSOAL Nº 247/GR/UFFS, DE 5 DE ABRIL DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de
suas atribuições legais, em cumprimento ao Decreto nº 7.485, de 18 de maio de 2011,
publicado no DOU de 19 de maio de 2011, alterado pelo Decreto nº 8.259, de 29 de maio
de 2014, publicado no DOU de 30 de maio de 2014, atualizado pela Portaria
Interministerial nº 399 de 13 de dezembro de 2016 publicado no DOU em 14 de dezembro
de 2016 e alterado pelo Decreto nº 9.262 de 9 de janeiro de 2018 publicado no DOU em
10 de janeiro de 2018, Portaria Interministerial Me/MEC Nº 9.359 de 10 de Agosto de
2021, publicada no DOU de 12 de agosto de 2021 e Portaria nº 1.373 de 18 de julho de
2019, publicada no DOU em 19 de julho de 2019, tendo em vista o Processo nº
23205.009288/2023-81(SIPAC), resolve:

Art. 1º NOMEAR, em caráter efetivo, com fundamento no art. 9º, inciso I, da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, GEOMAR ANDRE SCHREINER, aprovado em 2º lugar
no Concurso Público para Provimento de Cargos da Carreira de Magistério Superior,
conforme Edital nº 1046/GR/UFFS/2022, para o cargo de Professor do Magistério Superior,
Classe A, Código Siape nº 705001, Área de Conhecimento: Desenvolvimento Web, em
regime de 40 (quarenta) horas semanais, Dedicação Exclusiva, para ter exercício no
Campus Chapecó, no código de vaga nº 0895883.

Art. 2º A posse do nomeado ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme parágrafo 1º do artigo 13,
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

MARCELO RECKTENVALD

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
PORTARIA Nº 2.073, DE 30 DE MARÇO DE 2023

A Reitora da Universidade Federal de Goiás, no uso da atribuição que lhe
confere o disposto no art. 56 do Regimento Geral, resolve:

Conceder pensão temporária a KARLA GOMES DA COSTA, portadora do CPF nº
***.714.171-**, viúva, e a PAULA GOMES MOREIRA, portadora do CPF nº ***.687.821-**,
filha menor do ex-servidor WALISON CAVALCANTI MOREIRA, Matrícula nº 2076459/SIAPE,
Professor Adjunto, aposentado, falecido em 01/03/2023, conforme Certidão de Óbito do 4º
Registro Civil e Tabelionato de Notas, Município e Comarca de Goiânia/GO, o equivalente
a 70% do valor da aposentadoria percebida pelo ex-servidor, com efeito a contar da data
do óbito, em partes iguais, sendo que a viúva tem direito à percepção da pensão por 20
(vinte) anos e a filha menor até o implemento de idade de 21 (vinte e um) anos, com
fundamentado nos termos do art. 217, incisos I e IV item a, art. 218, art. 219 inciso I, da
Lei nº 8.112/90, de 11/12/90 e alterações, combinada com o art. 222, incisos I, IV e VII,
alínea "b", item 5 da Lei nº 13.135/2015 e art. 40, § 7º, inciso I, da CF, com cálculo do
benefício nos termos da redação dada pelos arts. 23 e 24 da Emenda Constitucional nº
103, de 12/11/2019. (Processo nº 23070.013965/2023-39).

ANGELITA PEREIRA DE LIMA

PORTARIA DE 4 DE ABRIL DE 2023

A Reitora da Universidade Federal de Goiás, usando da competência delegada
pela Portaria MEC nº 404 de 23/04/2009, publicada no D.O.U. de 07/05/2009, resolve:

Nº 2.141 - Autorizar o afastamento do País a ROSILANDES CANDIDA MARTINS, Matrícula nº
1801318/SIAPE, Professor Adjunto, lotada na Escola de Música e Artes Cênicas, para
realizar Pós-Doutorado, em Artes Cênicas, na Universidade de Évora, na cidade de
Évora/Portugal, no período de 09/09/2023 a 08/09/2024, com ônus limitado para a
Universidade Federal de Goiás, de acordo com o art. 1º, inciso II, do Decreto 91.800/1985
e art. 1º inciso VI d o Decreto 1387/1995. (Processo nº 23070.000680/2023-38).

A Reitora da Universidade Federal de Goiás, usando das atribuições que lhe
confere o art. 56 do Regimento Geral, considerando o disposto no no art. 93 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, o Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021,
resolve:

Nº 2.148 - Revogar, a partir da publicação deste ato no Diário Oficial da União, a cessão
de LUCIO KENNY MORAIS, Matrícula nº 5329080/SIAPE, Professor Assistente, lotado na
Faculdade de Medicina, autorizada pela Portaria nº 1887, publicada no D.O.U. de
08/05/2015, junto à Gerência de Atenção à Saúde da Ebserh/Hospital das Clíni c a s / U FG ,
mantendo inalterados os demais termos da referida portaria. (Processo nº
23070.014686/2023-92).

A Reitora da Universidade Federal de Goiás, no uso das atribuições que lhe
confere o disposto no art. 56 do Regimento Geral, resolve:

Nº 2.149 - Art. 1º Dispensar, a pedido, RAFAEL CORTES MOURA, Matrícula nº
1691051/SIAPE, Assistente em Administração, da função de Coordenador Administrativo do
Instituto de Ciências Biológicas, FG-1, a contar de 03/04/2023. Art. 2º Designar RODRIGO
MARQUES ANTONELI, Matrícula nº 3273260/SIAPE, Assistente em Administração, para
exercer a função de Coordenador Administrativo do Instituto de Ciências Biológicas, FG-1,
nos termos do art. 15, §4º da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97, com efeitos
legais e financeiros a partir da publicação deste ato no Diário Oficial da União. (Processo
nº 23070.018536/2023-58).

A Reitora da Universidade Federal de Goiás, usando da competência delegada
pela Portaria MEC nº 404 de 23/04/2009, publicada no D.O.U. de 07/05/2009, resolve:

Nº 2.150 - Autorizar o afastamento do País a ANDREY NIKULIN, Matrícula nº
1284977/SIAPE, Professor Adjunto A, lotado na Faculdade de Letras, para participar do
evento "XVIII Congreso de la Sociedad Argentina de Estudios Lingüísticos" e de Seminário
no Instituto de Linguística na Universidade de Buenos Aires, com apresentação de trabalho,
nas cidades de General Roca e Buenos Aires/Argentina, no período de 08/05/2023 a
16/05/2023, com ônus limitado para a Universidade Federal de Goiás e ônus para a
Sociedad Argentina de Estudios Lingüísticos, de acordo com o art. 1º, do Decreto nº
91.800/85 e art. 1º do Decreto nº 1.387/95, alterado pelo Decreto nº 2.349/97. (Processo
nº 23070.007642/2023-14).

ANGELITA PEREIRA DE LIMA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ
PORTARIA Nº 284, DE 5 DE ABRIL DE 2023

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 11, § 10, da Lei n° 13.635, de 20 de março de 2018 e
a Portaria MEC n°2.121, de 10 de dezembro de 2019; conforme o disposto na Portaria n°
001/2020/UFJ, de 14/01/2020 e o art. 56, do Regimento Geral/UFG, resolve:

I - Dispensar, a pedido, HELEN CRISTINA STHAL, Matrícula n.º 1976756/Siape,
Professora do Magistério Superior, lotada na Unidade Acadêmica de Ciências da Saúde,
pertencente ao quadro de pessoal da Universidade Federal de Jataí, do cargo de Secretária
de Comunicação, CD-4, a partir de 27/03/2023.

II - Designar FRANCINY MEDEIROS BARRETO, Matrícula n.º 1223661/Siape,
Professora do Magistério Superior, lotada na Unidade Acadêmica de Ciências Exatas,
pertencente ao quadro de pessoal da Universidade Federal de Jataí, para assumir o cargo
de Secretária de Comunicação, CD-4, nos termos do art. 15, §4º da Lei nº 8.112/90,
incluído pela Lei nº 9.527/97, com efeitos legais e financeiros a partir da publicação deste
ato no Diário Oficial da União. (Processo nº 23854.001370/2022-32).

AMÉRICO NUNES SILVEIRA NETO
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